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PROJETO DE LEI Nº 3.256, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
para dispor sobre a essencialidade de um 
produto. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º-A e 3º-B: 
“Art. 18. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º-A. Entende-se por produto essencial aquele cuja demora para 

ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas. 

§ 3º-B. Os produtos utilizados como instrumento de trabalho ou 
estudo, os equipamentos de auxílio à locomoção, à comunicação, à 
audição ou à visão, assim como aqueles destinados a atender as 
necessidades e a promover a plena inclusão social de pessoas com 
deficiência são considerados essenciais. 

....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação 

oficial.


